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PROCESSO:

  201988102091

 

DATA:

  19/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201988102091, referente ao protocolo nº 20191219170304795, do

dia 19/12/2019, às 17h03min, denominado Procedimento Comum, de Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

 

Informa que não possui interesse na audiência de conciliação. 

 

 DEGIVALDO ALVES SIQUEIRA, brasileiro, solteiro, Vigilante 

desempregado  (atualmente em gozo de auxilio doença), inscrito no CPF sob o nº 

533853735, portador do RG nº 936409 SSP/SE, data de nascimento: 01/10/1968, 

residente e domiciliado na Rua C, nº 65, Loteamento Beira Rio bairro Fernando 

Collor na cidade de Nossa Senhora do Socorro-SE, CEP 49160-000, sem endereço 

eletrônico, vem, por meio de seus advogados que esta subscrevem, com endereço 

profissional no rodapé, à presença de Vossa Excelência, propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA 

 

em face de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 09.248.608.0001-04, com endereço Rua 

Senador Dantas, 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

20.031-205, endereço eletrônico: citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir demonstrados. 

 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

O Novo Código de Processo Civil, em seu artigo 98 e seguintes, assegura a 

assistência judiciária gratuita, compreendendo taxas, emolumentos, despesas, 

honorários, dentre outros, a todos aqueles que aleguem insuficiência de recursos 

para arcar com as despesas do processo, bastando para tanto que afirmem em 

Juízo essa condição, dotada de presunção de veracidade. 

Destarte, o demandante afirma, sob as penas da lei, não ter condições 

financeiras para custear o acesso ao Poder Judiciário, posto que, atualmente, se 

encontra detido. 
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Assim, apresentando-se como direito fundamental assegurado 

constitucionalmente – artigo 5º, XXXV, é certo que este Douto Juízo não negará ao 

autor seu legítimo direito de acesso ao Poder Judiciário, pelo que requer a 

concessão do benefício da Justiça Gratuita. 

 

II – DOS FATOS 

 

 O requerente sofreu acidente motociclístico no dia 19 de novembro de 2017, 

no qual teve sequela definitiva em mão esquerda no 4º e 5º dedos. 

Entretanto, apenas recebeu à título de seguro DPVAT o valor de R$1.350,00 

(mil trezentos e cinquenta reais). 

O relatório constante nos autos afirma que a incapacidade persiste, mesmo 

tanto tempo após o acidente. E, diante de sua gravidade, qual o fundamento para 

que a Seguradora não pague o valor em sua totalidade? 

 

III – DO DIREITO 

 

A Lei do Seguro DPVAT é clara ao estabelecer que para ocorrer a 

indenização do prêmio por morte acidental basta a comprovação do nexo de 

causalidade através do Boletim de Ocorrência e Certidão de Óbito do segurado. 

De outro lado, quando se trata de invalidez, é preciso verificar o estado de 

saúde do segurado através de perícia médica, para que a indenização seja 

desembolsada à vítima. 

Nestes casos, o segurado é submetido a perícias realizadas pela Companhia, 

a qual é inclusive fonte pagadora da indenização pleiteada, a fim de constatar o 

estado de invalidez e assim, liquidar o sinistro: 

 

TRATA-SE DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT EM RAZÃO DO 

ACIDENTE OCORRIDO EM 06.12.2013, DO QUAL RESULTOU 

DANO ANATÔMICO E/OU FUNCIONAL DEFINITIVO DE MEMBRO 

SUPERIOR DIREITO EM 80%, E DANO ANATÔMICO E/OU 

FUNCIONAL DEFINITIVO DE MEMBRO INFERIOR DIREITO EM 

20%, SEGUNDO LAUDO JUNTADO NO MOV. 1.4 DO PROJUDI. 

INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. SOBREVEIO 
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SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE CONDENOU A 

RECLAMADA AO PAGAMENTO DE R$ 13.500,00 A TÍTULO DE 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA, COM CORREÇÃO MONETÁRIA 

COM BASE NO INPC, A INCIDIR A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA 

MP 340/2006 (29.12.2006) E JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS A 

CONTAR DA CITAÇÃO. INSURGE-SE A RECLAMADA 

PUGNANDO PELA APURAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO, 

BEM COMO QUE A INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

SEJA APLICADA DA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SEM 

CONTRARRAZÕES. NÃO ASSISTE RAZÃO A RECLAMADA, UMA 

VEZ QUE O MONTANTE ARBITRADO NA SENTENÇA 

ENCONTRA-SE ESCORREITO. DA ANÁLISE DOS AUTOS, 

VERIFICA-SE QUE EM RAZÃO DO ACIDENTE TER OCORRIDO 

NO ANO DE 2013, FAZ-SE NECESSÁRIO REALIZAR A 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE EM 

CONFORMIDADE COM A LEI Nº 11.945/2009, BEM COMO 

APLICANDO-SE A RESOLUÇÃO Nº 151 DO CONSELHO 

NACIONAL DOS SEGUROS PRIVADOS, A QUAL FIXOU O VALOR 

DE ATÉ 13.500,00 PARA INVALIDEZ PERMANENTE. PORTANTO, 

SENDO R$ 13.500,00 O VALOR MÁXIMO DA INDENIZAÇÃO NO 

CASO CONCRETO E TENDO O LAUDO PERICIAL FIXADO O 

PERCENTUAL DA PERDA DA MOBILIDADE DO MEMBRO 

SUPERIOR DIREITO EM 80%, E O INFERIOR DIREITO EM 20%, 

NOTA-SE QUE O VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 

TOTALIZA A QUANTIA ARBITRADA NA SENTENÇA. ISTO 

PORQUE, A TEBELA ANEXA A LEI Nº 11.945/2009, ESPECIFICA A 

PORCENTAGEM DE 100% SOBRE O VALOR DE R$ 13.500,00 

QUANDO A INVALIDEZ FOR PERMANENTE EM RELAÇÃO A UM 

MEMBRO SUPERIOR E UM MEMBRO INFERIOR. EXPLICA-SE: 

13.500 X 100% = 13.500, 13.500 X 80% = 10.800 E 13.500 X 20% = 

2700. AINDA, ESTABELECE O ENUNCIADO 9.7, LETRA C DAS 

TR?S/PR QUE: ?C) NOS ACIDENTES OCORRIDOS DEPOIS DA 

MP 340, DE 29/12/2006 (VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/01/2007), 

CONVERTIDA NA LEI 11.482, DE 31/05/2007, O VALOR DA 

INDENIZAÇÃO SERÁ CORRIGIDO MONETARIAMENTE DESDE A 

DATA DA OCORRÊNCIA DO EVENTO DANOSO ATÉ EFETIVO 

PAGAMENTO DA QUANTIA.? PORTANTO, ESTA TURMA 

RECURSAL FIXOU ENTENDIMENTO DE QUE NÃO PODE INCIDIR 

A CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DA MP 340/2006 

UMA VEZ QUE ANTERIOR À DATA DO ACIDENTE, BEM COMO 

AFRONTA AO ENTENDIMENTO DO ENUNCIADO 9.7. DESTA 

FEITA, A SENTENÇA DEVE SER PARCIALMENTE REFORMADA, 

PARA O FIM DE INCIDIR A CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR 

DA DATA DO EVENTO DANOSO. RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. CONDENO A RECORRENTE AO 
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PAGAMENTO DE METADE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 

OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 

CONFORME PREVISÃO DO ART. 4º DA LEI ESTADUAL 

18.413/2014, NÃO HAVERÁ DEVOLUÇÃO DAS CUSTAS 

RECURSAIS. (TJPR - 1ª Turma Recursal - 0009909-

33.2015.8.16.0030/0 - Foz do Iguaçu - Rel.: James Hamilton de 

Oliveira Macedo - - J. 12.11.2015) (TJ-PR - RI: 

000990933201581600300 PR 0009909-33.2015.8.16.0030/0 

(Acórdão), Relator: James Hamilton de Oliveira Macedo, Data de 

Julgamento: 12/11/2015, 1ª Turma Recursal, Data de Publicação: 

18/11/2015) 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - 

INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE - ACIDENTE OCORRIDO 

APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA MP N. 340/2006 - LIMITAÇÃO 

DA INDENIZAÇÃO MÁXIMA AO VALOR DE R$13.500,00 - 

RECURSO PROVIDO. A Medida Provisória n. 340/2006, convertida 

na Lei n. 11.482/2007, alterou a redação do art. 3º da Lei n. 6.194/74, 

que passou a prever o pagamento indenização de até R$13.500,00 

para a hipótese de invalidez permanente da vítima de acidente 

automobilístico. Portanto, uma vez que o acidente que vitimou o 

requerente ocorreu em fevereiro de 2007, quando já se encontrava 

em vigor a nova redação do art. 3º, II, da Lei n. 6.194/74, a 

condenação imposta à requerida deve ter como valor máximo a 

referida quantia, não sendo cabível a utilização do valor de 40 

salários-mínimos como base para o cálculo da indenização. Recurso 

provido. (TJ-MG - AC: 10024097450381001 MG, Relator: Eduardo 

Mariné da Cunha, Data de Julgamento: 11/06/2014, Câmaras Cíveis 

/ 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 18/06/2014) 

 

Vejamos dispositivo legal constante no artigo 3º da Lei nº 6.194/1974, 

vejamos: 

 

Artigo 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

I- R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II- até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 
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III- até R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.     

 

Completada esta etapa e identificadas sequelas irreversíveis do segurado em 

razão de acidente de trânsito, a seguradora realiza o pagamento da indenização 

prevista pela Lei nº 6.194/74. 

Neste raciocínio, comprovadas as lesões sofridas pelo segurado em acidente 

de trânsito e, confirmada a invalidez do mesmo através do pagamento administrativo 

parcial, é devida ao autor a complementação do Seguro Obrigatório DPVAT, 

conforme dispõe a Lei nº 6.194/74. 

Consta dos documentos, que o autor está acometido de invalidez, diante da 

lesão sofrida e sequelas constantes, pois essas persistem. 

 

IV – DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

 Entende-se que a relação existente entre segurado e seguradora é 

estritamente uma relação de consumo, portanto, regulada pelo Código de Defesa do 

Consumidor, devendo ser observada a inversão do ônus da prova. 

Isto significa que, como o autor não possui condições econômico-financeiras 

de fazer provas do seu direito, é entregue a seguradora o dever de fazer prova em 

contrário ao alegado. 

Ocorre que, a própria seguradora foi quem deu causa aos prejuízos em 

relação ao direito do segurado, quando negou a concessão do pagamento 

indenizatório sem motivação consistente. Vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – CDC. APLICABILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. – PERÍCIA. REQUERIMENTO DO 

AUTOR. HONORÁRIA. INTERLOCUTÓRIO COM DETERMINAÇÃO 

PARA A SEGURADORA PAGAR A PERÍCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 33, DO CPC. AUTOR BENEFICIÁRIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA. ART. 3°, V, DA LEI N. 1.060/50. 

RECOLHIMENTO AO FINAL. – DECISÃO REFORMADA. 
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RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. – Embora não seja típica 

relação securitária, é aplicável o Diploma Consumerista aos 

seguros obrigatórios, notadamente porque as partes se 

enquadram nos conceitos de fornecedor e consumidor (arts. 2° 

e 3° do CDC). Possível, ademais, a inversão do nos da prova, 

mormente quando ausente qualquer impugnação especifica 

quanto ao preenchimento de seus requisitos. – “Na linha da 

jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos 

termos do art. 6°, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, não 

significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos 

honorários do perito, embora deva arcar com as conseqüências de 

sua não-produção”. (ST). Recurso especial n. 651.632/BA, Terceira 

Turma. Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, j. em 

27.03.2007). (TJSC, Agravo de Instrumento n. 2010.052254-5, de 

Blumenau, rel. Des. Henry Petry Junior, j. 04-08-2011) 

 

 Tendo em vista que seguradora e segurado, enquadram-se no conceito de 

fornecedor e consumidor dos artigos 2° e 3°, do Código de Defesa do Consumidor é 

legítima a inversão do ônus da prova, visto que o autor é a parte mais frágil desta 

relação processual. 

Ademais, frente à complexidade da realização da prova pericial, o requerente 

é hipossuficiente em relação à seguradora, no que diz respeito à comprovação de 

seu direito.  

Neste sentido, evitando-se maiores prejuízos, requer-se pela inversão do 

ônus da prova, para que a seguradora arque com o pagamento dos honorários 

periciais. 

 

V – DOS PEDIDOS 

 

 Diante do exposto, requer: 

 

a) A citação da requerida na pessoa de seu representante legal no endereço 

acima informado, para, querendo, contestar a presente demanda sob pena de 

revelia; 
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b) A concessão da Justiça Gratuita visto que o autora não possui condições 

de arcar com as custas judiciais; 

 

c) A procedência da ação para reconhecer o direito do autor ao pagamento da 

complementação da indenização no montante de R$12.150,00 (doze mil cento e 

cinquenta reais), devidamente corrigido; 

 

d) Condenar a requerida ao pagamento de honorários advocatícios de 

sucumbência no montante de 20% (vinte por cento) do valor da condenação; 

 

e) A inversão do ônus da prova tendo em vista o autor ser hipossuficiente. 

 

 Dá a causa o valor de R$12.150,00 (doze mil cento e cinquenta reais). 

  

Protesta provar o alegado por todas as provas em Direito admitidas. 

 

 Termos em que, 

 pede deferimento. 

 

 Aracaju/SE, 19 de dezembro de 2019. 

 

RODRIGO GUEDES MARQUES CAPISTRANO 

OAB/SE 357-B 

 

JULIANNA MARIA DOS SANTOS 

OAB/SE 9.592 
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PROCESSO:

  201988102091

 

DATA:

  08/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não houve recolhimento de custas iniciais, tendo a parte autora requerido gratuidade judiciária.

</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000004}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201988102091

 

DATA:

  09/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de recursos por

parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera declaração exigida pela Lei

nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois - como ensina a boa doutrina de

hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras desnecessárias/inúteis. Assim, intime-se a parte autora

para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira, trazendo aos autos documentos hábeis a

comprovar suas alegações, a exemplo de cópia de carteira de trabalho, contracheque, declaração de imposto de

renda, fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em programas sociais do

Governo Federal e/ou Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício previdenciário ou acidentário, ou qualquer

outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade

de plano. m

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988102091 - Número Único: 0010610-31.2019.8.25.0053
Autor: DEGIVALDO ALVES SIQUEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de
recursos por parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera
declaração exigida pela Lei nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois
- como ensina a boa doutrina de hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras
desnecessárias/inúteis.

Assim, intime-se a parte autora  para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira,
trazendo aos autos documentos hábeis a comprovar suas alegações, a exemplo de cópia de carteira de
trabalho, contracheque, declaração de imposto de renda, fatura de Energia com a inclusão da Tarifa
Social, comprovação de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual,
contemporaneidade de gozo do benefício previdenciário ou acidentário, ou qualquer outro documento
idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade de
plano.

 

 

 

m

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANTÔNIO DE NOVAIS
,MAGALHÃES, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 09/01/2020, às 16:33:07

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000032230-54.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000032230-54. fl: 1/1
em 09/01/2020 às 16:33:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ ANTÔNIO DE NOVAIS MAGALHÃES, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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PROCESSO:

  201988102091

 

DATA:

  17/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RODRIGO GUEDES

MARQUES CAPISTRANO - 357}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 16/01/2020 17:27:52

NIT: 268.58092.62-3 CPF: 533.853.735-49 Nome: DEGIVALDO ALVES SIQUEIRA

Data de nascimento: 01/10/1968 Nome da mãe: MARIA JOSE SIQUEIRA

Página 1 de 7

Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
1 13.169.487/0002-63 CAFES FINOS ARACAJU LTDA Empregado06/04/1989 31/08/1991 09/1991123.84992.77-7

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

04/1989 55,00 05/1989 93,00 06/1989 119,99

07/1989 149,99 08/1989 193,00 09/1989 257,99

10/1989 407,00 11/1989 824,00 12/1989 1.166,00

01/1990 1.817,94 02/1990 2.771,84 03/1990 4.636,66

04/1990 4.632,98 05/1990 6.031,70 06/1990 4.787,86

07/1990 5.894,52 08/1990 6.570,92 09/1990 6.577,75

10/1990 10.160,71 11/1990 9.473,19 12/1990 10.768,54

01/1991 12.734,80 02/1991 16.424,77 03/1991 17.000,00

04/1991 18.132,20 05/1991 16.432,20 06/1991 22.664,40

07/1991 15.864,40 08/1991 29.999,90 09/1991 27.997,20 PREM-FVIN

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
2 08.673.345/0001-18 DINOR DISTRIBUICAO E ATACADO LTDA Empregado13/09/1991 20/02/1992 02/1992123.84992.77-7

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

09/1991 30.895,20 10/1991 66.263,40 11/1991 96.931,80

12/1991 76.431,60 01/1992 96.027,72 02/1992 88.988,18

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
3 32.763.443/0001-20 TFM ENGENHARIA LTDA Empregado01/04/1993 25/08/1993 08/1993123.84992.77-7

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Extrato Previdenciário 16/01/2020 17:27:52

NIT: 268.58092.62-3 CPF: 533.853.735-49 Nome: DEGIVALDO ALVES SIQUEIRA

Data de nascimento: 01/10/1968 Nome da mãe: MARIA JOSE SIQUEIRA

Página 2 de 7

Identificação do Filiado

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

04/1993 1.846.989,60 05/1993 3.567.993,42 06/1993 3.567.993,42

07/1993 5.010.984,00 08/1993 4.979,99

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
4 32.871.634/0001-06 SPARTACUS VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA
Empregado01/03/1994 PEXT123.84992.77-7

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
5 32.775.835/0001-00 SEGFORT SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA
Empregado01/02/1995 06/1997123.84992.77-7

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

10/1996 37,49 12/1996 286,75 01/1997 319,86

03/1997 280,49 04/1997 276,50 05/1997 243,75

06/1997 221,61

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
6 32.775.835/0001-00 SEGFORT SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA
Empregado10/02/1995 12/1997123.84992.77-7

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

02/1995 88,24 03/1995 170,24 04/1995 177,97

05/1995 248,14 06/1995 345,02 07/1995 252,12

08/1995 245,12 09/1995 279,25 10/1995 237,31

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Identificação do Filiado

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

11/1995 223,15 12/1995 228,55 01/1996 194,62

02/1996 229,87 03/1996 205,37 04/1996 245,00

05/1996 233,25 06/1996 267,12 07/1996 285,37

08/1996 274,75 09/1996 285,96 10/1996 374,99

11/1996 263,52 12/1996 279,10 01/1997 268,03

02/1997 268,03 03/1997 268,03 04/1997 268,03

05/1997 243,75 06/1997 284,64 07/1997 281,12

08/1997 272,12 09/1997 294,87 10/1997 266,69

11/1997 273,36 12/1997 273,41

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
7 97.368.930/0001-34 BULDOGS VIGILANCIA LTDA Empregado16/02/1998 01/1999123.84992.77-7

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

02/1998 141,50 03/1998 270,75 04/1998 289,62

05/1998 283,37 06/1998 301,49 07/1998 308,50

08/1998 403,50 09/1998 297,36 10/1998 203,99

11/1998 203,99 12/1998 203,99 01/1999 313,21

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
8 16.208.738/0001-89 ESV EMPRESA SERGIPANA DE VIGILANCIA EIRELI Empregado02/09/1999 03/09/2004 09/2004123.84992.77-7

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

09/1999 232,00 10/1999 240,01 11/1999 240,01

12/1999 240,01 01/2000 214,09 02/2000 279,85

03/2000 275,19 04/2000 285,21 05/2000 291,91

06/2000 297,96 07/2000 293,60 08/2000 287,55

09/2000 292,63 10/2000 288,28 11/2000 605,83

12/2000 293,60 01/2001 290,94 02/2001 295,29

03/2001 297,96 04/2001 357,18 05/2001 306,60

06/2001 355,21 08/2001 345,83 09/2001 326,10

10/2001 319,49 11/2001 697,27 12/2001 345,60

01/2002 301,49 02/2002 301,49 03/2002 254,72

04/2002 72,93 05/2002 296,26 06/2002 299,76

07/2002 299,76 08/2002 301,51 09/2002 268,14

10/2002 298,01 12/2002 305,09 03/2003 312,97

04/2003 393,46 05/2003 311,32 06/2003 326,15

07/2003 348,88 08/2003 329,44 09/2003 304,55

10/2003 303,58 11/2003 329,44 12/2003 331,09

01/2004 406,46 02/2004 378,91 03/2004 378,91

04/2004 519,74 05/2004 378,91 06/2004 378,91

07/2004 378,91 09/2004 440,22

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
9 03.492.583/0001-03 CPC CONSTRUCOES E PRESTACAO DE SERVICOS

LTDA
Empregado01/12/2010 PEXT123.84992.77-7

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
10 08.239.461/0001-23 ALBERTO SILVA FONTES Empregado01/12/2011 PEXT123.84992.77-7

Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data FimSeq. NIT Indicadores
11 Contribuinte Individual01/11/2012 31/12/2012268.58092.62-3 RECOLHIMENTO

Competência Data Pgto. Salário Contribuição IndicadoresCompetência Data Pgto. IndicadoresSalário ContribuiçãoContribuição Contribuição

Contribuições

11/2012 17/12/2012 622,00 IREC-LC123 12/2012 17/01/2013 622,00 IREC-LC12368,42 68,42

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
12 09.081.459/0003-01 RIMA SEGURANCA EIRELI - EM RECUPERACAO

JUDICIAL
Empregado09/02/2013 02/2015123.84992.77-7

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

02/2013 610,23 03/2013 779,70 04/2013 859,35

05/2013 939,00 06/2013 859,35 07/2013 935,85

08/2013 950,85 09/2013 1.097,85 10/2013 950,85

11/2013 937,29 12/2013 1.063,35 01/2014 1.146,20

02/2014 1.146,20 03/2014 1.231,20 04/2014 1.146,20

08/2014 1.146,20 09/2014 1.138,64 10/2014 1.146,20

11/2014 1.146,20 12/2014 1.149,78 01/2015 2.530,67

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Identificação do Filiado

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

02/2015 1.261,00

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
13 04.966.422/0001-77 MULTSEG SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA Empregado13/06/2015 14/02/2017 02/2017123.84992.77-7

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

06/2015 686,40 07/2015 1.602,25 08/2015 1.278,33

09/2015 1.446,46 10/2015 403,75 05/2016 330,33

06/2016 1.582,60 07/2016 1.645,19 08/2016 1.455,30

09/2016 1.609,88 10/2016 1.599,09 11/2016 1.623,81

12/2016 1.599,09 01/2017 1.709,19 02/2017 769,42

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
14 6121687723 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 12/10/2015 12/05/2016 CESSADO123.84992.77-7 Benefício

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
15 6211109826 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 19/11/2017 07/11/2018 CESSADO123.84992.77-7 Benefício

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

11/2018 280,29 10/2018 961,01 09/2018 1.201,27

08/2018 1.201,27 07/2018 1.201,27 06/2018 1.201,27

05/2018 1.201,27 04/2018 1.201,27 03/2018 1.201,27

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Identificação do Filiado

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

02/2018 1.201,27 01/2018 1.196,01 01/2018 478,40

01/2018 1.201,27

Relações Previdenciárias

PREM-FVIN Remuneração após o fim do vínculo PEXT Vínculo com informação extemporânea, passível de
comprovação

IREC-LC123 Recolhimento no Plano Simplificado de Previdência Social
(LC 123/2006)

Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 200116VR1YLU19

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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  email: info@capistranoadvocacia.com.br 

página 1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE NOSSA SENHORA DE SOCORRO/SE 
 
 
 
 
Processo nº 201988102091 
 
 
 
 
 

DEGIVALDO ALVES SIQUEIRA, devidamente qualificado nos 
autos do processo em epígrafe, representado por seus advogados, vem 
à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do Extrato 
Previdenciário (CNIS) anexo, o qual comprova a hipossuficiência 
financeira do autor, uma vez que sua última renda foi no início de 2018, 
estando sem auferir renda desde então. 

  
 
 

Termos em que pede deferimento. 
 

Aracaju/SE, 17 de Janeiro de 2020. 
 
 

RODRIGO GUEDES MARQUES CAPISTRANO 
OAB/SE 357-B 

 
 

Lucas Manoel Carvalho de Almeida 
OAB/SE 12.189 



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988102091

 

DATA:

  17/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988102091

 

DATA:

  20/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade. Cite-se o requerido para oferecer contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia. d

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988102091 - Número Único: 0010610-31.2019.8.25.0053
Autor: DEGIVALDO ALVES SIQUEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade.

Cite-se o requerido para oferecer contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.

d

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 20/02/2020, às 11:48:27

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000405859-63.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000405859-63. fl: 1/1
em 20/02/2020 às 11:48:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988102091

 

DATA:

  21/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088100740 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-1001

Normal(Justiça Gratuita)

202088100740

PROCESSO: 201988102091 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0010610-31.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: DEGIVALDO ALVES SIQUEIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro a gratuidade. Cite-se o requerido para oferecer contestação, no prazo de 15 dias, sob pena
de revelia. d

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031204            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA SÍLVIA LIMA SIMÕES VIEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.21/02/2020, às 11:44:14

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000418189-63.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000418189-63. fl: 1/1
em 21/02/2020 às 11:44:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA SÍLVIA LIMA SIMÕES VIEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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